
— Tendo em conta a recomendação para segunda leitura da Comissão do Comércio Internacional 
(A7-0078/2012), 

1. Aprova a posição do Conselho em primeira leitura; 

2. Verifica que o presente ato é adotado em conformidade com a posição do Conselho; 

3. Encarrega o seu Presidente de assinar o referido ato, conjuntamente com o Presidente do Conselho, 
nos termos do artigo 297. o , n. o 1, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia; 

4. Encarrega o seu Secretário-Geral de assinar o ato em causa, após verificação do cumprimento de todos 
os trâmites previstos e de, em concordância com o Secretário-Geral do Conselho, proceder à respetiva 
publicação no Jornal Oficial da União Europeia; 

5. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos nacionais. 

Derivados OTC, contrapartes centrais e repositórios de transações ***I 

P7_TA(2012)0106 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 29 de março de 2012, sobre uma proposta de 
regulamento do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos derivados OTC, às CCPs e aos 

repositórios de transacções (COM(2010)0484 – C7-0265/2010 – 2010/0250(COD)) 

(2013/C 257 E/19) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento e ao Conselho (COM(2010)0484), 

— Tendo em conta os artigos 294. o , n. o 2 e 114. o do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 
nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0265/2010), 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 8 de dezembro de 2010 ( 1 ), 

— Tendo em conta o parecer do Banco Central Europeu de 13 de janeiro de 2011 ( 2 ), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 3 do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, em carta de 21 de março de 
2012, de aprovar a posição do Parlamento Europeu nos termos do artigo 294. o , n. o 4, do Tratado sobre 
o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o artigo 55. o do seu Regimento, 

— Tendo em conta o relatório da Comissão dos Assuntos Económicos e Monetários e os pareceres da 
Comissão da Indústria, da Investigação e da Energia e da Comissão dos Assuntos Jurídicos 
(A7-0223/2011),

PT C 257 E/96 Jornal Oficial da União Europeia 6.9.2013 

( 1 ) JO C 54 de 19.2.2011, p. 44. 
( 2 ) JO C 57 de 23.2.2011, p. 1. 
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1. Adota em primeira leitura a posição a seguir indicada ( 1 ); 

2. Requer à Comissão que lhe submeta de novo a questão se pretender alterar a sua proposta subs
tancialmente ou substituí-la por outro texto; 

3. Encarrega o seu Presidente de transmitir a posição do Parlamento ao Conselho, à Comissão e aos 
parlamentos nacionais. 

( 1 ) Esta posição substitui as alterações adotadas em 5 de julho de 2011 (Textos Aprovados, P7_TA(2011)0310). 

P7_TC1-COD(2010)0250 

Posição do Parlamento Europeu aprovada em primeira leitura em 29 de Março de 2012 tendo em 
vista a adoção do Regulamento (UE) n. o …/2012 do Parlamento Europeu e do Conselho relativo aos 

derivados OTC, às CCPs e aos repositórios de transacções 

(Uma vez que foi alcançado um acordo entre o Parlamento e o Conselho, a posição do Parlamento corresponde ao ato 
legislativo final, Regulamento (UE) n. o 648/2012.) 

Prescrições mínimas de segurança e saúde em matéria de exposição dos traba
lhadores aos riscos devidos aos agentes físicos (campos eletromagnéticos) ***I 

P7_TA(2012)0107 

Resolução legislativa do Parlamento Europeu, de 29 de março de 2012, sobre uma proposta de 
diretiva do Parlamento Europeu e do Conselho que altera a Diretiva 2004/40/CE relativa às 
prescrições mínimas de segurança e saúde em matéria de exposição dos trabalhadores aos riscos 
devidos aos agentes físicos (campos eletromagnéticos) (18. a diretiva especial na aceção do 
artigo 16. o , n. o 1, da Diretiva 89/391/CEE) (COM(2012)0015 – C7-0020/2012 – 2012/0003(COD)) 

(2013/C 257 E/20) 

(Processo legislativo ordinário: primeira leitura) 

O Parlamento Europeu, 

— Tendo em conta a proposta da Comissão ao Parlamento Europeu e ao Conselho (COM(2012)0015), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 2, e o artigo 153. o , n. o 2, do Tratado sobre o Funcionamento da 
União Europeia, nos termos dos quais a proposta lhe foi apresentada pela Comissão (C7-0020/2012), 

— Tendo em conta o artigo 294. o , n. o 3, do Tratado sobre o Funcionamento da União Europeia, 

— Tendo em conta o parecer do Comité Económico e Social Europeu de 22 de fevereiro de 2012 ( 1 ), 

— Após consulta ao Comité das Regiões, 

— Tendo em conta o compromisso assumido pelo representante do Conselho, por carta de 7 de março de 
2012, no sentido de aprovar a posição do Parlamento, nos termos do artigo 294. o , n. o 4, do Tratado 
sobre o Funcionamento da União Europeia,

PT 6.9.2013 Jornal Oficial da União Europeia C 257 E/97 

( 1 ) Ainda não publicada em Jornal Oficial. 

Quinta-feira, 29 de março de 2012
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